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l!UNCION ÁRIa PúBLICO - CONCURSO 
--,- A regulamentação dos concursos, para o provimento 

de cargos de administração dos Estados, é matéria de sua 
competência, que não interfere com a da União, quando 
legisla sôbre a capacidade para o exercício das profissões 
liberais. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO 
Impetrante: Ol'mino Rodrigues Vidigal Filho 

Mandado de segurança n.O 72.108 - Relator: Sr. Desembargador 
EUCLIDES C. DA SILVEIRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de mandado de segurança n.o 72.108, da 
comarca de São Paulo, em que é impe
trante Ormino Rodrigues Vidigal Filho, 
sendo impetrado o Exmo. Sr. Secretário 
da Educação do Estado: Acordam, em 
sessão da Primeira Câmara Civil do Tri
bunal de Justiça, denegar a segurança 
impetrada, por maioria de votos. 

O impetrante se julga com direito lí
quido e certo à contagem de 12 pontos, 
ao invés de 6, no concurso de remoção 
de professôres secundários, recentemente 
processado, em que se inscreveu para 
preenchimento da cadeira de Educação 
Fisica, Seção Masculina. 

Esclarece que é monitor de educação 
fíSica, diplomado pela Escola de Educação 
Física do Exército, desde 1941. O Decreto
lei n.O 5.343, de 25 de março de 1943, equi
parou, para todos os efeitos, os diplomas 
de monitor aos de licenciado em educa
ção física. E como o Regulamento do 
Concurso de Remoção de professôres se
cundários do Estado de São Paulo, Ato 
n.O 30, de 1.0 de outubro de 1954, confere 
12 pontos aos licenciados, entende o im
petrante que não lhe pOderiam ter con
tado apenas 6, classificando-o em 7.0 lu
gar, quando tinha direito ao 3.0 lugar, e, 
em. conseqüência, pOderia escolher uma 
das vagas existentes nesta Capital. 

Não tem razão o impetrante, como bem 
demonstra a impugnação de fls. 
. A equiparação prevista na lei f'ederal 

visa exclusivamente ao exercício da pro
flssão, li capacidade para o exerc1cl0 da 
profissão. E isto não impede que o Esta
do, dentro das suas atribuições constitu
cionais, atribua maior soma de pontos aos 
diplomados em institutos superiores do 
que aos diplomados em curso de nível 
curricular inferior. Aos primeiros, atribui 
o regulamento 12 pontos e aos segundos 

metade. Considera título para efeito do 
concurso de remoção - "diploma de mo
nitor oU instrutor, expedido por estabe
lecimento de ensino militar, para os ins
critos em Educação Física" (art. 10, item 
11), atribuindo-lhes 6 pontos (art. 21, 11). 

Há, pois, uma distinção entre os diplo
mas obtidos em cursos superiores e os 
diplomas equiparados. Distinção razoável, 
porque o curso superior é de três anos, 
enquanto o do impetrante foi de apenas 
um ano. A regulamentação dos concursos 
é da competência dos Estados, nada lhes 
impedindo atribuir maior soma de pontos 
aos portadores de diplomas mais valiosos. 
O poder de legislar da União a respeito 
das condições para o exercício da profis
são ou para a capacidade não sofre res
trição alguma, no caso, tal como se deci
diu no caso dos contadores citado pela 
impetrada, a fls. 

Custas como de direito. 
São Paulo, 31 de maio de 1955 - J. M. 

Gonzaga, Presidente com voto - Eucli
des C. da Silveira, Relator designado -
J. Cavalcânti Silva, vencido, concedia a 
segurança, de acôrdo com a seguinte de
claração de voto: 

Atendendo ao pedido de fls., do impe
trante Ormino Rodrigues Vidigal, neste 
mandado de segurança contra ato da 
Exma. Sra. Secretária da Educação do Es
tado, resumo meu voto proferido no jul
gamento, assim: 

Concedia a segurança porque entendo 
q1.!e dispondo o Decreto-lei n.O 5.543, de 25 
de março de 1943, sôbre a equiparação dos 
diplomas de monitores, expedidos até 
1942, aos de licenciados, para todos os 
efeitos, não é lícito à impetrada estabele
cer distinção entre êles, como fêz ao bai
xar o Ato n.O 30 e ao decidir o recurso 
interposto pelo impetrante da classifica
ção feita pela Comissão Julgadora do con
curso de remoção. E não é lícito porque 
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descumpl'e o éstatuidoem lei emanada do 
pod'er competente para legislar sôbre a 
matéria, com exclusividade. 

Admitir-se que o Estado atribua valores 
diferentes a diplomas que a lei federal 
equipara, nivela - partindo de que com
pete-lhe a regulamentação dos concursos 
para provimento dos cargos de seu fun
cionalismo, é o mesmo que reconhecer-lhe 
competência para legislar sôbre a maté
ria, atribuição esta que a Constituição 
federal reserva, com exclusividade, para 
a União. 

Certamente compete ao Estado a regu
lamentação de tais concursos; mas ao es
tabelecer êsse regulamento, não lhe é da
do deixar de observar preceitos incidentes 
de leis federais, ainda que injustos. Na 
espécie a lei federal dispõe que o diploma 
do impetrante é equiparada ao de licen
ciado - e podia fazê-lo. nos têrm03 do 
art. 5.°, inciso XV, al1nea p. da Consti
tuição federal, que lhe dá competência 
para legislar sôbre "condições de capaci
dade para o exercício das profissões téc
nico-científicas e libera1s". Em outros 
têrmos: - afirma a União que a capaci
dade do impetrante é a mesma que a 
do licenciado, contrapondo-se o Estado, 
asseverando que não, qu~ a capaCidade 
dêle corresponde à metade da do licen
ciado, pois atribui 12 pontos ao diploma 
dêste e 6 pontos ao daquele. Mesmo que 

se verifique a hipótese. bastante prová
vel, de cometer a União grave êrro nive
lando os dois diplomas, sendo seguro e 
certo o critério do Estaao. distinguindo 
entre êles, a realidade é que a União 
pode fazer êsse nivelamento, enquanto o 
Estado não tem pOder para estabelecer a 
distinção referida, ainda que seja para o 
discipl1namento de SUa administração. 

Diz a impetrada que não fere, não in
fringe a lei federal, estabelecendo a alu
dida distinção, por isso que a competên
cia federal concerne ao exercício da pro
fissão e êste é respeitado sem restrição. 
Tal, entretanto, não ocorre e restrição há, 
porquanto uma das formas do exercício 
está no magistério, em qualquer dos seus 
graus ou categorias; e, atribuindo ao di
ploma de licenciado o duplo valor de me
ro monitor, quando a lei os iguala, faci
litando ao licenciado o acesso a determi
nado cargo e dificultando ao monitor êsse 
acesso, restringe o exercício profissional 
do monitor. 

Se a distinção decorresse de outros mo
tivos, de outros títulos, estaria compreen
dida na competência do Estado de regu
lamentar os concursos de preenchimento 
dos cargos de sua administração; mas 
emanando dos diplomas, tão-somente, 
qu::! o poder competente nivela, é ilegal e 
fere direito líquido e certo do impetrante. 
- Juárez Bezerra - Davi Filho, vencido. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - ESTÁGIO PROBATÓRIO - ESTABI
LIDADE 

- O funcionário em estágio probatório não pode ser 
promovido. 

- Não se confundem estágio probatório, estabilidade 
e interstício para promoção. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 
Newton Bandeira Rodrigues e outro versus União Federal 

Mandado de segurança 11.° 3.767 (Agravo) - Relator: Sr. Desembargador 
JoÃo JosÉ DE QUEIRÓS 

ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos êstes autos 

de agravo de petição 'em mandado de se
gurança n.o 3.767, do Distrito Federal, em 
que figuram como agravante Newton 
Bandeira Rodrigues e Teodoro Negildo 
Brum e agravada a União Federal: 

Acordam os Juízes do Tribunal Federal 
de Recursos, em sessão plena, por una
nimidade de votos negar provimento, tudo 
de conformidade com as notas taquigrá-

ficas anexas, que dêste ficam fazendo 
parte integrante. 

Custas ex-lege. 
Rio, 4 de outubro de 1954. - Cunha 

Vasconcelos Filho, Presidente - João José 
de Queirós, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro João Jos~ de Queirós -
O Juiz José Cândido Sampaio de Lacer
da assim relata e decide a espécie: 




